CODIGO MONOGRAFICO |INOME
M40 MESOTRIONA

a) Ingrediente ativo ou nome comum: Mesotriona (Mesotrione)

b) Sinonimia: ZA1296

c) N° CAS: 104206-82-8

d) Nome quimico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)cyclohexane-1,3-dione
e) Férmula bruta: C14H13NO7S

f) Férmula estrutural:
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g) Grupo quimico: Tricetona
h) Classe: Herbicida

i) Classificacé@o toxicoldgica: especifica para cada produto, conforme art. 38 da Resolucdo da
Diretoria Colegiada — RDC n° 294, de 29 de julho de 2019.

j) Uso agricola: autorizado conforme indicado na tabela abaixo.

Culturas Modahzﬂ:ﬁl?cggéir;prego (n’ll_gM/Eg) Intervalo de Seguranca
Cana-de-acglcar [Pds-emergéncia 0,01 30 dias
Milheto?! Pb6s-emergéncia 0,01 60 dias

Pré- emergéncia Q)
Milho 0,01

Pos-emergéncia 60 dias
Pastagem Pos-emergéncia UNA
Soja Pré/Pb6s-emergéncia 0,01 (1)
Sorgo?! Pd6s-emergéncia 0,01 60 dias

LMR = Limite Maximo de Residuo
UNA = Uso N&o Alimentar
(1) Intervalo de Seguranga néo determinado devido & modalidade de emprego

L Inclusdo de culturas solicitada conforme Instrucdo Normativa Conjunta — INC n. 01/2014

k) Uso ndo agricola: para o controle em pds-emergéncia de plantas daninhas em capinas
quimicas para erradicacéo de vegetacao infestante em areas nao agricolas ao longo de cercas,
aceiros, margens de rodovias, oleodutos, leitos de ferrovias e faixa sob rede de alta tenséo.



I) Definicdo de residuo para conformidade com o LMR e avaliacdo do risco dietético: mesotriona.

m) Ingestao Diaria Aceitavel (IDA) = 0,005 mg/kg p.c. e Dose de Referéncia Aguda (DRfA) = Nao
se aplica (JMPR, 2019).

Resolucéo-RE n° 950, de 04/03/10 (DOU de 08/03/10).
Resolucéo-RE n° 1.644, de 21/06/18 (DOU de 25/06/18)
Resolugéo-RE n° 2.115, de 01/08/19 (DOU de 5/8/19)
Resolucéo-RE n° 3.453, de 03/09/20 (DOU de 08/09/20)
Instrugdo Normativa - IN n° 288, de 20/03/24 (DOU de 21/03/24)
Instrugé&o Normativa - IN n° 371, de 05/06/25 (DOU de 09/06/25)
Instrugdo Normativa - IN n° 437, de 08/04/26 (DOU de 09/04/26)



